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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada 
para fornecimento de equipamentos de informática, conforme especificado abaixo: 
 
TABELA PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: 
 

Item DESCRIÇÃO  UND QTND PREÇO MÁXIMO TOTAL 

1 Combustível (Gasolina 
Comum) Litros 5500 R$ 6,00 R$ 33.000,00 

TOTAL R$ 33.000,00 
 

 
1.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo. 
 
1.3 – O prazo de vigência da contratação é de 07 (SETE) MESES, contados da assinatura do 
contrato. 
 
1.4 - O custo estimado total máximo da contratação é de R$ 33.000,00. 
 
1.5 – Os materiais consumo permanentes objetos deste certame terão as seguintes 
especificações mínimas, conforme detalhamento e ficha técnica: aquisição de 5500 (cinco mil 
e quinhentos) litros de gasolina comum, com o objetivo de atender as demandas de 
abastecimento do veículo locado para os serviços de viagens administrativas, bem como das 
demandas da mesa diretora da Câmara Municipal de Angelim, mas especificamente no que 
tange o funcionamento todas as viagens e locomoção dentro do município e fora deste. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - A fundamentação da contratação e de seus quantitativos está detalhada no Estudo 
Técnico Preliminar, anexo a este Termo. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1 - A solução proposta é a aquisição, por dispensa de licitação, dos materiais de consumo 
do tipo combustíveis (gasolina comum) descritos para atendimento das demandas 
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administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Angelim, conforme especificações 
constantes no Estudo Técnico Preliminar. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 - A contratação observará os seguintes requisitos:  
 
4.1.1 - Sustentabilidade e desempenho técnico compatível com o uso administrativo. 
 
4.1.2 - Aceitação de marcas diversas, desde que atendam às especificações mínimas exigidas. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1 - O prazo de entrega é de natureza imediata, subsequente a assinatura do contrato 
conforme necessidade e demanda, contados da assinatura do contrato, em remessa única. 
 
5.2 - A entrega será realizada na sede da Empresa (Posto de Combustíveis). 
 
6.0 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 
Especificações de Qualidade dos Combustíveis 
 
As especificações da ANP estão previstas em resoluções que definem os parâmetros mínimos 
que os combustíveis devem atender, entre eles: 
 
Gasolina Comum – (Resolução ANP nº 807/2020) 
 • Teor de etanol anidro obrigatório: 27% ± 1%. 
 • Octanagem mínima: 92 IAD (Índice Antidetonante). 
 • Densidade e ponto de fulgor dentro dos padrões de segurança. 
 • Ausência de contaminantes como água livre e metais. 
 
Óleo Diesel S10 – (Resolução ANP nº 50/2013) 
 • Teor máximo de enxofre: 10 mg/kg. 
 • Número de cetano mínimo: 48. 
 • Presença obrigatória de 12% de biodiesel (B12), conforme legislação vigente. 
 • Limites de contaminação e teor de água. 
 
Etanol Hidratado – (Resolução ANP nº 19/2015) 
 • Teor de água adequado para combustão. 
 • Isenção de impurezas. 
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 • Teor alcoólico mínimo de 92,5° INPM. 
 
2. Garantias e Obrigações dos Fornecedores 
 • Garantia de conformidade: Todo revendedor é obrigado a comercializar combustíveis 
que atendam às especificações da ANP. 
 • Responsabilidade solidária: Se houver problema de qualidade, tanto o revendedor 
quanto o distribuidor podem ser responsabilizados. 
 • Fiscalização contínua: A ANP realiza coletas e análises em campo para garantir o 
cumprimento das normas. 
 • Certificação e controle: Os fornecedores devem manter certificados de qualidade dos 
combustíveis adquiridos e vendidos. 
 
3. Boas Práticas para Contratação 
 • Exigir do fornecedor certificado de conformidade do combustível (emitido por 
laboratório credenciado pela ANP). 
 • Incluir cláusulas contratuais que assegurem a responsabilidade pela qualidade e 
eventuais prejuízos causados por combustíveis adulterados. 
 • Dar preferência a fornecedores que possuam histórico regular na ANP e localização 
que facilite o controle do abastecimento. 

 
7.0 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5). 
 
7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
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de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
7.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
 
7.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º) 
 
7.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
7.6.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
7.6.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  
 
7.6.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 
7.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes. 
 
7.7.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
7.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
 
7.8.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
 
7.8.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
7.8.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
7.8.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
 
7.9 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
 
7.10 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput, 
e indicados por ato de designação realizado pela autoridade competente na forma do art.7º 
da Lei 14.133/2021 e do art. 4º e segs,  
 
8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
8.1 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1.1 - Os bens serão recebidos definitivamente para consumo imediato, de forma sumária, 
no ato da entrega, e sua nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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8.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 
8.2 - LIQUIDAÇÃO 
 
8.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
8.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a      
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.2.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.2.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
8.3 - PRAZO DE PAGAMENTO 
 
8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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8.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
9. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA  
 
9.1 Deverão apresentar Certidões e atestado expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome da empresa licitante ou através do seu responsável técnico, 
comprovando possuir a mesma aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características, com o objeto desta contratação, com as seguintes indicações:  
a) Razão Social.  
b) CNPJ.  
c) Indicação do respectivo cargo ou função de quem o expediu. 
 
10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA  
 
10.1 Para efetivação da contratação da empresa mais bem classificada (ofertante do menor 
preço) serão exigidas, exclusivamente, as condições de habilitação que dispõe o inciso V da 
Lei nº 14.133, de 2021, e definidos no artigo 62 da mesma lei, a saber:  

 
I- Jurídica;  
II- Técnica;  
III- Fiscal, social e trabalhista;  
IV- Econômico-financeira.  
 
10.2 PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA, A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR:  
 
a) Para Empresas Individuais:  
Declaração de constituição registrada na Junta Comercial acompanhada das respectivas 
alterações, quando houver;  
 
b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, o qual deverá 
estar devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei 
Federal nº 11.127, de 28 de junho de 2005);  
 
c) Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): Ato constitutivo e alterações 
subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em 
exercício;  
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d) Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 
subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício;  
 
e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização e ato de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
10.2.1 A documentação referente às alíneas de “a” à “e” deve vir obrigatoriamente 
acompanhada da cópia de documento oficial com foto do(s) responsável(eis) legal(ais) da 
empresa. 
 
10.3 Para comprovação fiscal, social e trabalhista, a empresa vencedora deverá apresentar:  
 
I. Prova de inscrição perante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ).  
 
II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual.  

 
a) Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova de inscrição 
estadual (CACEPE – Cadastro de Contribuinte do Estado onde a licitante esteja sediada); 
  
b) Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviços, deverá apresentar prova de 
inscrição municipal (CIM, Alvará ou outro equivalente);  
 
c) Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de serviços deverá 
apresentar os documentos exigidos nos subitens a e b acima  
 
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.  
OBS: Com relação a apresentação da regularidade com a Receita Federal prevista no inciso 
anterior, será observado o que dispõe a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 555 de 23/03/2020;  
 
IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994).  
OBS: Em caso de isenção ou não incidência de tributos, a proponente deverá apresentar 
documentos comprobatórios do fato. 
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V. Prova de situação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (TST), através da 
apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa (Lei 12.440/2011).  
 
VI. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 
 
10.4 PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA, A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR:  
 
I- Certidão Negativa de Falência, de 1º e 2º graus, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo este, somente será aceita com 
data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 
  
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou do Estado onde seja localizado, referente aos processos distribuídos pelo 
PJe (Processos Judiciais Eletrônicos);  
 
10.5 Em atendimento ao disposto no artigo 63, inciso IV da lei 14.133/21, para a habilitação 
do prestador mais bem classificado, serão exigidos, também, as respectivas DECLARAÇÕES: 
  
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
  
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
  
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento;  
 
IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras;  
 
V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
se couber; e  
 
VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.6 A proposta de preços deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, em 01 
(uma) via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos, entrelinhas ou ressalvas, 
ser datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, por seu representante legal ou 
procurador, com poderes para o exercício da representação, devendo ainda mencionar o 
número do edital e a descrição do objeto da presente licitação, as quais deverão obedecer ao 
que se segue:  
 
a) Ser informado o VALOR GLOBAL, para o serviço objeto deste Edital, valor este, que deverá 
ser expresso em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, sem alternativas de preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  
 
b) Conter prazo de validade, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
  
c) Indicar dados bancários para efeito de pagamento, tais como: Nome do Banco, Código da 
Agência e Número da Conta Corrente.  

 
d) Os valores apresentados deverão ser expressos em números, na moeda corrente nacional, 
em caso de divergências entre os valores unitário e global na planilha orçamentária, será 
considerado o primeiro, e entre os expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o por 
extenso no valor global.  

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
11.1 - A seleção será feita por meio de dispensa de licitação eletrônica, com base no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.2 - Exigências de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica conforme legislação 
vigente. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 - A despesa será custeada por recursos da seguinte dotação orçamentária: 
 

PODER: 10 PODER LEGISLATIVO  

ÓRGÃO: 01 CÂMARA MUNICIPAL 

UNIDADE: 10 CÂMARA MUNICIPAL 
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PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2003-0000 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
 
12.2 - Para exercícios seguintes, as dotações serão indicadas conforme aprovação 
orçamentária. 
 
 
 

 
Angelim-PE, 27 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
LARISSA PEREIRA DA SILVA 

Assessora Administrativa e Agente de Contratação 
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